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DA COMISSO DE SAUDE, PROMOÇZO SOCIAL E TRABALHO SOBRE O PROJETO DE

LEI H(.2163/94

De autoria do nobre Vereador Mário Dias, o projeto em
análise por esta Comisso tem por objetivo obrigar, no Município de
Tão~ Paulo, Os - estabelecimentos que fabriquem e/ou forneçam gêneros
alimentícios, com	 consumaç'ão	 no	 local,	 a	 desratizarem
desinsetizarem suas instalaçges.

Segundo a Justificativa (fls. 3), o projeto procura
oferecer um instrumento de maior eficácia para que a Secretaria
Municipal do Abastecimento possa fiscalizar as condiç ges higiênico-
sanitárias	 dos	 estabelecimentos	 abastecedores	 de	 produtos
alimentícios, cujo controle sanitário	 seja da competência do
Município (inciso V do art. 151 da Lei n210.3111, de 22 de abril de
1987).

A colenda Comisso de Política 	 Urbana, Metropolitana
e Meio Ambiente, apás ter consultado o Executivo, apresentou seu .
parecer (fls.19/20), opinando favoravelmente à matéria. Entretanto,
apresentou substitutivo à proposta original, visando aperfeiçoá-la
lts.r-§-dwurtfew,la--strgest-ges-q tre. angariara junto ao Executivo.

O nobre Vereador incumbido de relatar para a Comisso
de Atividade	 Econâmica apresentou,	 também,	 um substitutivo,
demonstrando preocupaç'ão e cuidado quanto a maté÷ia enfocadU
propositura e procurando preservar as modific aç ges introduzidas pela
Comiss .ão_de- Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, Ho
entanto, n"ão foi possível transformar - E) -relit6i;ló em parecer, uma

-vez-que-n .ão- se conseguiu -obbi..r	 contraria
a-d-mesmo.

Assim, tendo o prazo de tramitaç'ão junto àquela
comisso se esgotado, foi o projeto encaminhado à apreciaç'ão desta
Comisso de Saáde, Promoç"ão Social e Trabalho.

Louvando a preocupaç'ão, tanto da Comisso de Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente e de Atividade Econ8mica, em
aperfeiçoar, com seriedade e responsabilidade, o projeto apresentado
pelo ilustre Vereador Mário Dias, no poderíamos, no âmbito da
competência regimental que nos cabe analisar, ter opini'ão diferente
daquelas ilustradas Comissges.

Dessa forma, tendo considerado- as opini ges e sugestges
expostas através do parecer de uma e do relat6rio da outra, e para
n'ão deixar em v'ão o trabalho t'ão bem elaborado pelo n. Relator da
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Comisso de	 Atividade	 Econamica,	 apresentamos,
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110	 A CÂMARA MUNICIPAL DE SZO PAULO decr

Art.12 - Os estabe
forneçam gêneros alimentícios, com
oprigiaion.damente, desinsetizar 	 e
periodicamente. -- --
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§19	 Os serviços de desinsetizaç'ão e
desratizaç .ão dever'ão ser executados por empresas especializadas,
legalmente constituídas, que atendam às disposiç;es fedei-ais,
estaduais e municipais concernentes à matéria e que recebam a
fiscalizaç'ão da Secretaria Municipal da Saáde.

§2 0	-	 Os serviços de des i-nsetizaç'ão e
desratizaç'ão dever"ão ser executados com os cuidados necessários a
no comprometer a qualidade do alimento fabricado e/ou
comercializado no local.

•••

§39	 Na execuç'ão desses serviços somente
poder24o ser usados produtos licenciados pela Diviso Nacional de !
Vigilância Sanitária de Saneantes	 Domissanitários (DISAD), do ,1
Serviço Nacional de Vigilância Sanitária(S.N.V.S.) do Ministério da
Saáde.

Art.29 - A empresa executante da desinsetizaç'ão e da
desratizaç'ão deverá fornecer ao estabelecimento industrial e/ou
comercial comprovante id6neo do serviço executado e cuja validade
máxima, para o estabelecido no art. 12, será de 6 (seis) meses.

§151 O comprovante deverá conter, além dos
dados identificadores da empresa domissanitária e do(s) técnico(s)
responsável(eis), todos os procedimentos em caso de acidente e
também os telefones da Secretaria Municipal do Abastecimento e da
Secretaria Municipal da Saúde, para qualquer reclamaç'ão do usuário
do estabelecimento.



§20	 Referido comprovante será afixado em local
visível à fiscalizaç'ão e aos usuários do estabelecimento.

§32	 Para os fins desta lei, s6 ter'ão validade
os comprovantes fornecidos por empresas domissanitárias que
possuírem o correspondente registro no Conselho Regional de . Química
ou que o renovarem dentro dos prazos previstos em legislaço federal
específica.

Art. 39 - Os estabelecimentos comerciais e
industriais abrangidos por esta lei que deixarem de cumprir os
dispositivos acima incorrer"ão em multa no valor de 10(dez) UFMs.

§19 Em caso de reincidência, o estabelecimento
será interditado até a regularizaço comprovada, sendo a multa,
neste caso, aumentada para 20 (vinte) UFMs.

§2 0 	 A empresa domissanitária que fornecer
certificados inid gneos ou no condizentes com o estabelecido nesta
lei e na legislaç'ão federal que regula a matéria 	 será igualmente
multada nos termos do "caput" e §19.

Art.49 - O Executivo regulamentará a presente lei,
através de Decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias ap6s a:sua
publicaç'ão.	 •

Art.52 - As despesas decorrentes da execuç'ão desta
lei correrão por conta das dotaçges orçamentárias pr6prias,
suplementadas se necessário.

Art.69 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
p ublicação, revogadas as disposiç ges em contrário.

Sala da Comisso de SAUDE, PROMOÇn SOCIAL E
110	 TRABALHO, em 0261JO/gli•
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